
  

ESTADO DE GOIÁS 
SUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N. Goiânia, 

PORTARIA Nº 284/86, 

O uxcelentíssimo Senhor Desembargador HOMERO GABINO 

Di PRUINADO, Presidente do Iribunal legional Lleito- 

ral do letado de Goiás, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVI 

Arbitrar, nos termos dos artigos 1º e 22, ítem V, 

da tesolução nº 11.261, de 11 de maio de 1982, do Colendo Iribu 

nal Superior Lleitoral, ao servidor do Quadro Vermanente do Iri 

bunal teglonal Lleitoral do usstado de Goida, So ADULÃL LIDE Lão 

DOS SANTOS, dez (10) diárias, no valor unitário de 02$360,00, ' 

(trezentos e sessenta cruzados), correspondentes aos dias 29, | 

30 e 31/10 e 1º, 02, 03, 04, 05, 06 e 07/11/86, datas em que eg 

teve ausente desta Copital, no interior do Listado, a serviço da 
o 

Ene ! ras : STA a TA 
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GADINERS DA PRESIDÊNCIA DO PRIBUNAL RUGIONAL is Jus UTO 

RAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 10 DIAS DE NOVEIIRO DO 

ANO DE 1986, 

 


